
01 - Receitas

A) Impostos

11130310 1.720.000,00    

11130340 80.000,00          

11180111 5.800.000,00    

11180112 25.000,00          

11180113 400.000,00       

11180114 190.000,00       

11180140 2.200.000,00    

11180231 4.410.000,00    

11180232 60.000,00          

11180233 210.000,00       

11180234 215.000,00       

SubTotal 15.310.000,00 

17180121 28.750.000,00  

17180151 60.000,00          

17180611 150.000,00       

17280111 24.274.915,00  

17280121 8.354.000,00    

17280131 250.000,00       

SubTotal 61.838.915,00 

77.148.915,00  

15% 11.572.337,25  

26,49% 20.435.754,00  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS

DEMONSTRATIVO DA APICAÇÃO NAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - 2020

(EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29 , DE 13/09/2000)

Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho 

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

B) Transferências Correntes

Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios 

Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Outros Rendimentos 

Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -Principal

03 - Valor Legal Mínimo (Art 212 da CF)

04 - Valor Previsto Para  Aplicação nas Ações e Serviços de Sáude 

02 - Total de Receitas (A + B)

Cota-parte do ICMS 

Cota-parte do IPVA 

Cota-parte do IPI sobre Exportação 

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 

Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

Transferência Financeira do ICMS Desoneração LC N° 87 de 1996


